Lei nº 2.961/91
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria Da Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde - SUS/MG e O Município de Patos de Minas.
§ 1º - O convênio tem por objetivo a transferência de recursos financeiros pra utilização exclusiva em custeio de recursos financeiros pra utilização exclusiva em custeio das atividades assistenciais à população do Município.
§ 2º - Os recursos financeiros para execução deste convênio no montante de Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros), serão repassados através da Fonte: MS/INAMPS – Dotação Orçamentária – 1321.13754282.148-3223-33.

Art. 2º - O prazo de vigência deste convênio é de 02(dois) anos a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes  por meio de Termos Aditivos.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
